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BOLETIM GERAL

POLÍCIA MILITAR LANÇA OPERAÇÃO PAPAI NOEL
Reforço policial será nos grandes centros de compras do estado

A  Polícia  Militar  de  Pernambuco  lançou  em  solenidade  militar  na  manhã  desta  segunda-feira  (01), 
ocorrida no Quartel do Comando Geral no Bairro do Derby a Operação Papai Noel-2008. Serão implantados 558 
policiais militares que estarão presentes nos principais centros de compras do Recife. Em Caruaru,  Município do 
Agreste do Estado, para garantir a segurança e o bem estar da população a operação vai contar com PMs da área 
administrativa da capital.

A Operação Papai Noel fará parte também do estágio regulamentar obrigatório dos novos soldados da 
PMPE, os quais estão concluindo nesta data o Curso de Formação de Soldados (CFSD-2008). Na capital, os PMs 
estarão prioritariamente nas principais ruas do centro realizando o policiamento a pé, com a finalidade de coibir a 
ocorrência dos furtos e roubos em função do período natalino, cuja temporada aquece as vendas do comércio em 
geral. 

De acordo com o Comandante do 4º BPM sediado em Caruaru, Tenente-Coronel Marcos Luís, o reforço 
policial em Caruaru está focado na Feira da Sulanca, Feira do Gado, no Centro da Cidade e nas rodovias que dão 
acesso ao Município. 

Estiveram  presentes  no  lançamento  da  operação,  o  secretário  de  Defesa  Social,  Servilho  Paiva,  o 
Comandante Geral da PMPE, Coronel José Lopes, o Chefe do Estado Maior, Coronel Daniel Ferreira, entre outras 
autoridades civis e militares. 



02                                                         BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  224                                                      
02 DE DEZEMBRO DE 2008

_______________________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 03 - (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Marcelo RPMont

Fone: 9977-4314

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 23363-3/BPRv, João Batista Gonçalves -  Inclusão na lista dos convocados por antigüidade 
para o Curso de Formação de Cabos PM/2008, em virtude do seu nome não constar na citada relação por falha do 
sistema, e que o mesmo se encontrava afastado para concorrer a Cargo Eletivo nas Eleições/2008, mas que fora 
apresentado  de  retorno  ao  trabalho,  tendo  direito  ao  pleito.  Despacho  deste  Comando  Geral:  -  Deferido,  face 
informação do seu Comandante. A DGP-10 para as providências. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-
Cel PM - Diretor Interino de Gestão de Pessoas. (Nota nº 027/2008/DGP-10). 

Sd PM Mat. 20908-2/9º BPM, George Washington Frederico Paes - Desistência de ocupar a vaga o qual 
foi convocado para inspeção de saúde e possível matrícula no Curso de Formação de Cabos PM/2008, pela Portaria 
do Comando Geral nº 777, de 22 JUL 2008, publicada no Aditamento ao BG nº 134, de 23 JUL 2008, por motivo de 
interesse particular. Despacho deste Comando Geral: - Deferido. Por Delegação:  Heitor de Souza Luna – Ten-Cel 
PM - Diretor Interino de Gestão de Pessoas. (Nota nº 030/2008/DGP-10).

Sd PM Mat. 15249-8, Egipson Costa do Nascimento, servindo atualmente na CIPOMA - Inclusão na lista 
dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula no CFC PM/2008 (Processo de Certificação), publicado 
no Aditamento ao BG nº 134, de 23 JUL 08:  -  Indeferido,  face parecer da AEAJA. A DGP para tomar as 
providências. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM - Diretor Interino de Gestão de Pessoas. (Nota nº 
031/2008/DGP-10).



                                                              BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  224                                                      03
02 DE DEZEMBRO DE 2008

_______________________________________________________________________________________

1.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação
 

Comunicou o Comandante do 5º BPM, por meio do Ofício n° 1560/P/1, de 07 NOV 2008, que o Soldado 
PM Mat. 23745-0/5ºBPM, Josemar da Silva Santos, faleceu no dia 27 JUN 2008, quando de folga, vítima de acidente 
automobilístico,  tendo  sido  a  causa  da  morte:  choque  hipovolêmico,  traumatismo  crânio  encefalico,  ação 
contundente,  acidente.   (Certidão  de  Óbito  nº  29401,  expedida  pelo  Cartório  de  Registro  Civil  da  Comarca  de 
Petrolina - PE). 

Em conseqüência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. (Nota n° 
498/2008/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2124, de 27 NOV 2008

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o 2º Sgt PM Eduardo Silva, Mat.  930406-1.

--oo(0)oo--

Nº 2125, de 27 NOV 2008

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o 2º Sgt PM Ricardo Francisco da Silva, Mat. 28157-3.

--oo(0)oo--

Nº 2126, de 27 NOV 2008

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o Soldado PM Mario Ricardo Cunha Cavalcanti, Mat. 25874-1.

--oo(0)oo--

Nº 2127, de 27 NOV 2008

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o Soldado PM Jean Ricardo Lucena Lippo, Mat. 920361-3.

(Transcritas do DOE nº 228, de 28 NOV 2008)
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2.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 280/2008

O Corregedor  Geral,  no uso das  suas  atribuições;  considerando o teor  do Provimento  Correcional  nº 
002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 833, de 1º SET 08 - BG nº 163, de 03 SET 08, 
que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat.  
950981-0/7ª CIPM, Emerson Djalma Sena de Oliveira, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  3ª  CPDPM,  sob  o  tombo  nº  120/08,  visando  apurar  a 
responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 26 NOV 08. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 283/2008

O Corregedor  Geral,  no uso das  suas  atribuições;  considerando o teor  do Provimento  Correcional  nº 
002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral nº 800, de 1º AGO 08 – BG nº 
144, de 06 AGO 08, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Cb PM Mat. 15701-5/22º BPM, Marcos Paulo Luiz de Lima, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  3ª  CPDPM,  sob  o  tombo  nº  121/08,  visando  apurar  a 
responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 26 NOV 08. Raymundo José Araújo Silvany - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 284/2008

O Corregedor  Geral,  no uso das  suas  atribuições;  considerando o teor  do Provimento  Correcional  nº 
002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral nº 962, de 29 SET 08 – BG nº  
182, de 1º OUT 08, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 30386-0/18º BPM, João Fernando Cunha Rego, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  3ª  CPDPM,  sob  o  tombo  nº  122/08,  visando  apurar  a 
responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 26 NOV 08. Raymundo José Araújo Silvany - Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 010/Cmt. do 10º BPM, de 26 DEZ 07

EMENTA: Substirui Encarregado do Processo Administrativo de Licenciamento "Ex-Offício" a 
Bem da Disciplina, para Diligências Complementares

O Comandante do 10º BPM, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 
de 16 JUN 94, bem como considerando as Portarias do Comando Geral n.º 638, de 10 JUL 03 e 088, de 24 JAN 07, 
publicadas nos SUNOR n.º 036, de 14 JUL 03 e 002, de 31 JAN 07, respectivamente, 
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R E S O L V E: 

I – Substitui o encarregado do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina do Sd PM 
Mat. 990200-7/10º BPM, Salomão de Andrade Ferreira Júnior, sobre o qual pesa a acusação da prática de crime 
tipificado no Art. 254, do Código Penal Militar, cujo trâmite deve ser observado o contido na Portaria do Comando 
Geral nº 638, de 10 JUL 03, publicada no SUNOR nº 36, de 14 JUL 03 e a Portaria do Comando Geral n.º 088, de 24 
JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, em decorrência das afetações carreadas ao sentimento do dever, 
o pundonor policial militar e o decoro da classe, por, no dia 23 AGO 02, pela manhã no interior do alojamento do 13º 
BPM, ter sido subtraída a pistola marca Taurus, Cal. 380, nº KSA-10541, a qual estava dentro do armário de seu 
proprietário o Sgt PM Francisco de Andrade Lima, a subtração se deu no momento em que o graduado estava no 
banheiro, durante as investigações preliminares não foi possível chegar a autoria do fato, no mês de setembro de 2005 
a arma foi encontrada com o Sd PM do 11º BPM – João Carlos Nery, o qual adquiriu de boa fé do Sd Salomão de  
Andrade Júnior, sem saber que era produto de furto, pois comprou a arma pelo valor de mercado e presumiu ser de 
boa procedência,  porém o denunciado tentou justificar a legitimidade de sua ação ao comprar uma arma furtada, 
dizendo ter comprado de um amigo de infância, conhecido por Neguinho o qual foi identificado como Emanuel Luiz 
Correia de Araújo, o qual negou a venda da arma ao Sd Salomão, foi realizada a acareação e mantida sua negativa,  
entendo-se assim que o Sd Salomão mentiu; 

II  –  Substituir  o  2º  Ten  PM Mat.  26639-6 /  10º  BPM,  Olézio de  Sousa Silva,  em razão  do mesmo 
encontrar-se afastado para tratamento de saúde, pelo 2º Ten PM Mat. 102122-2, César Júnior Gomes da Silva, para 
no prazo de 20(vinte) dias realizar Diligências Complementares determinadas através do Boletim Geral nº 203, de 31 
SET 2008 em torno do Processo Administrativo de Licenciamento Ex-Offício alusivo ao Sd PM Mat.  990200-7/10º 
BPM, Salomão de Andrade Ferreira Júnior; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Marinaldo de Lima Silva Maj PM Comandante 
Interino do 10º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 1226, de 25 NOV 2008

EMENTA:  Determina  o  início  do  exercício  nas  Funções  de  contratação  temporária  dos 
profissionais de Saúde na PMPE e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I e XV, alínea "g", do 
Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e 
considerando o que dispõe o Decreto nº 30.181, de 08 JAN 07, publicado no DOE nº 006, de 09 JAN 07, o qual 
autoriza a contratação temporária de profissionais de saúde, no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco, para atender 
à situação de excepcional interesse público, bem como disposições contidas na Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, 
de 05 FEV 07, publicada no DOE nº 026, de 06 FEV 07, 

R E S O L V E: 

I – Determinar o início do exercício na função contratada, em caráter temporário, a/c de 15 NOV 2008, da 
profissional de Saúde, bem como gerar a matrícula para fins exclusivos do Sistema de Folha de Pagamento; 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas atribuições, para fins e 
efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. Técnica de Enfermagem. Maria Aparecida Matias Silva, filha de 
Elizael Matias Soares e de Maria Celeste Soares, casada, natural de Palmares-PE, nascida em 17 ABR 72, CPF nº 
763.154.364-04, Titulo Eleitoral nº 38087660892, Zona 047, Seção 0042 e identificada no Registro Geral do GI/DP 
sob o número 49960. Fica matriculada na Corporação com o número 108203-5, Recife-PE, 25 NOV 2008. 

(Transcritas do DOE nº 228, de 28 NOV 2008)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

 Nº 1205, de 18 NOV 2008

EMENTA: Promove Graduados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I e II, 7º e 19, todos da Lei 
n° 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o quadro de claros computado em 31 OUT 
2008 pela Seção de Movimentação – DP-2, aliado a promulgação do QA Ordinário para as promoções referentes ao 
2º semestre do ano de 2008, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 114, de 20 JUN 2008, 
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R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Subtenente do QPMG, a/c de 31 OUT 2008, pelo critério de Merecimento, o 
Primeiro Sargento:

Mat. Nome
12188-6 Ivson Guedes de Lima

II  -  Promover  à  Graduação  de Primeiro  Sargento  do  QPMG, a/c  de  31 OUT 2008,  pelo  critério  de 
Merecimento, o Segundo Sargento:

Mat. Nome
920054-1 Fábio Ferreira da Silva

III -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de  31 OUT 
2008.

(Republicada por haver saído com incorreção no Boletim Geral nº 218, de 24 NOV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 1323, de 27 NOV 2008

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de  Segurança 
Patrimonial e dá outras providências

 
O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Inciso  I  do  Art.  101  do 

Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a idade limite de 
permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRPM Mat. 
100926-5, Humberto Toscano Barreto de Meneses Lyra, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nos 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 
22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 
06 e Lei Complementar nº. 111, de 03 JUN 08;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir do dia 29 NOV 2008, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

4.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

4.0.0.   Corrida de São Silvestre  - Convocação

O Centro de Educação Física e Desportos convoca os policiais militares voluntários, que praticam corrida 
de pedestrianismo, para participarem, no dia 12 DEZ 2008, de uma seletiva promovida pelo CEFD, objetivando 
representar a Polícia Militar de Pernambuco na Corrida de São Silvestre – São Paulo.

Os interessados deverão realizar suas inscrições mediante ofício assinado pelo Comandante de sua OME 
até o dia 05 DEZ 2008 e apresentar no ato da seletiva um parecer médico informando estar apto a praticar exercícios  
físicos. Na oportunidade, serão oferecidas 05 (cinco) vagas.

A viagem está prevista para o dia 27 DEZ 2008 com passagem e hospedagem por conta da Organização. 
Mais  informações,  manter  contato  com  o  CEFD  através  dos  telefones:  3181-1278/3181-1240.  (Nota  nº 
033/2008/CEFD).
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5.0.0.   ACESSO AOS BOLETINS GERAIS VIA INTERNET

5.1.0.   Orientações 

  Tendo em vista do grande número de acesso à internet com o intuito de acessar as publicações desta 
PMPE  como:  Boletim  Geral,  Aditamento,  Boletim  Reservado,  Boletim  Especial  e  SUNOR  e  tem  chegado  ao 
conhecimento  deste  Comando  Geral,  de  algumas  dificuldades  em acessá-los,  segue  abaixo  algumas  orientações 
básicas:

1º Passo
- Acessar o site: http://www.pm.pe.gov.br

2º Passo
- Clicar no lado esquerdo da tela na opção: Publicações;

3º Passo
- Clicar no lado esquerdo da tela a opção desejada: Publicações: Boletim Geral; Aditamento; Boletim Geral Reservado; 
Boletim Geral Especial ou SUNOR.

4º Passo
- Surgirá uma subpasta relativa aos anos anteriores até o atual. Selecionar o ano desejado;

4º Passo
- Surgirá outra subpasta desta vez relativa aos meses anteriores até o atual. Selecionar o link do mês desejado;

6º Passo
- Logo após selecionar o ano deve-se atentar para o final da página do site. Aparecerá uma opção (ver imagem abaixo) 
permitindo o acesso à próxima página;

Página de 2 Primeiro  |  Anterior  |  Próximo  |  Último 

Obs.: Se o internauta desejar voltar à página inicial basta clicar na opção ANTERIOR e assim por diante.

6.0.0.   CONFRATERNIZAÇÃO NATALINA DA AJUDÂNCIA GERAL

6.1.0.   Suspensão de Expediente

Em atenção à solicitação contida no Ofício nº 095/2008/AG, de 28 de novembro de 2008, o expediente 
administrativo da Ajudância Geral  será suspenso no dia 11 DEZ 2008 (quinta-feira),  em virtude da realização da 
Confraternização Natalina do seu respectivo efetivo.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação - Conselho de Disciplina

Nº 101/2007
Origem:  2ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM Eneide  Maria  Montes  de  Oliveira  e  Silva,  Mat. 
22948-2. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor 
Geral, de 21 NOV 08, determino, por delegação, o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26 OUT 08.  Claúdio  Coelho Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

http://www.portais.pe.gov.br/c/portal/layout?p_l_id=PUB.1370.21&p_p_id=VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa&p_p_action=0&p_p_state=maximized&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=0&p_p_col_count=1&_VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_struts_action=/visualizador_repositorio/view&_VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_tabs1=folders&_VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_folderId=2279&_VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_andOperator=true&cur2=2
http://www.portais.pe.gov.br/c/portal/layout?p_l_id=PUB.1370.21&p_p_id=VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa&p_p_action=0&p_p_state=maximized&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=0&p_p_col_count=1&_VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_struts_action=/visualizador_repositorio/view&_VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_tabs1=folders&_VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_folderId=2279&_VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_andOperator=true&cur2=2
javascript: _VisualizadorRepositorio_INSTANCE_u8aa_submitPageIterator();
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Nº 070/2006
Origem:  3ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Paulo  Roberto  Araújo,  Mat.  23543-1. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 
21  NOV  08,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do  processo  em  epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26 OUT 08.  Claúdio  Coelho Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 036/2004
Origem:  2ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Sandro  de  Menezes  Lima,  Mat.  24183-0. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 
25  NOV  08,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do  processo  em  epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26  NOV 08.  Claúdio Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 138/2006
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: 2º Sgt PM Murilo Gomes da Rocha, Mat. 15028-2; Sd PM 
Aldo Mathias Ferreira, Mat. 25490-8; Sd PM João Domingos de Arruda, Mat. 31305-0 e Sd PM Moisés de Oliveira 
Melo, Mat. 27633-2. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do 
Corregedor Geral, de 24 NOV 08, determino, por delegação, o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se 
os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 26 NOV 08. Claúdio Coelho 
Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 011/2008
Origem:  8ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Cb PM  Mat.  18961-8,  Roberval  Alves  de  Souza.  Fato 
Apurado:  desacato  a  superior  hierárquico.  Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório  processante. 
Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, de 25 NOV 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III,  da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, 
aplico a pena disciplinar de 20 (vinte) dias de detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 136 da Lei Estadual 
supra referida (transgressão Média), devendo cumpri-la a partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na 
OME onde serve,  a qual  classificará o seu comportamento.  Devolvam-se os autos à Corregedoria  Geral  para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 26 NOV 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa 
Social.

--oo(0)oo--

Nº 049/2006
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM  Mat. 12267-0, Paulo de Andrade Lima. Fato Apurado: 
resistência a prisão e porte ilegal de arma. Entendimento Correicional: não homologação do relatório processante. 
Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, de 25 NOV 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III,  da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, 
aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 139 da Lei Estadual 
supra referida (transgressão Média), devendo cumpri-la a partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na 
OME onde serve,  a qual  classificará o seu comportamento.  Devolvam-se os autos à Corregedoria  Geral  para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 26 NOV 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa 
Social.

--oo(0)oo--

Nº 053/2008
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM  Mat. 27692-8, Ubirajara Cavalcanti de Oliveira. Fato 
Apurado.  Porte  ilegal  de  arma.  Entendimento Correicional:  homologação  do relatório  processante.  Aplicação  de 
punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, de 25 NOV 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o 
Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da  Lei  Estadual  nº  11.817/00 (CDMPE), por  delegação, aplico  a pena 
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disciplinar de 21 (vinte e um) dias de detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 139 da Lei Estadual supra 
referida (transgressão Média), devendo cumpri-la a partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME 
onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 26 NOV 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 137/2005
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM  Mat. 920913-1, José Marcelon de Almeida. Fato 
Apurado:  porte  ilegal  de  arma.  Entendimento  Correicional:  homologação  em  parte  do  relatório  processante. 
Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, de 25 NOV 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III,  da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, 
aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 139 da Lei Estadual 
supra referida (transgressão Média), devendo cumpri-la a partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na 
OME onde serve,  a qual  classificará o seu comportamento.  Devolvam-se os autos à Corregedoria  Geral  para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 26 NOV 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa 
Social.

--oo(0)oo--

Nº 018/2006
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Jozildo Luiz da Silva  Mat. 15897-7, Fato Apurado: 
porte  ilegal  de arma e desacato Entendimento Correicional:  homologação do relatório  processante.  Aplicação  de 
punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, de 25 NOV 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o 
Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena 
disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe os artigos 112 e 113 da Lei Estadual supra 
referida (transgressões Graves), com as agravantes do Art. 25, II e VIII, devendo cumpri-la a partir da sua publicação, 
sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos 
à Corregedoria  Geral  para as medidas decorrentes desta deliberação.  Recife,  26 NOV 08. Cláudio Coelho Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 106/2007
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Reformado  Mat. 28260-0, Marcos Antônio Ferreira 
de Araújo. Fato Apurado: deserção. Entendimento Correicional: homologação do relatório processante. Aplicação de 
punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, de 25 NOV 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o 
Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena 
disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 84 da Lei  Estadual supra 
referida (transgressão Grave), devendo cumpri-la a partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME 
onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 26 NOV 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 099/2005
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: Sd PM  Mat. 23916-0, José Cândido de Souza Filho e Sd PM 
Mat. 29396-2, Wilson da Costa Brito. Fato Apurado: extravio de rádio transceptor da reserva de material bélico e 
químico do BPChoque. Entendimento Correicional:  homologação do relatório processante.  Aplicação de punição 
disciplinar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do 
Corregedor Geral, de 25 NOV 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 
10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 21 
(vinte e um) dias de prisão, ao Sd PM José Cândido de Souza Filho, por haver infringido o que dispõe o Art. 95 da 
Lei Estadual supra referida (transgressão Grave); aplico ainda a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, ao Sd 
PM Wilson  da Costa Brito, por haver infringido o que dispõe os Artigos 103 e 139, com a agravante do Art. 25, II da 
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Lei Estadual supra referida (transgressões Grave e Média), devendo ambos cumpri-la a partir da sua publicação, sem 
prejuízo de suas atividades nas OME onde servem, as quais classificarão os seus comportamentos. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 26 NOV 08. Cláudio Coelho Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 082/2008
Origem:  6ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Severino  Correia  Furtado,  Mat.  606852-9. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 
25  NOV  08,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do  processo  em  epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26  NOV 08.  Claúdio Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 003/2007
Origem:  1ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM André  Paulo  das  Chagas,  Mat.  910314-7.  Fato 
Apurado: Aconselhado acusado da prática de Roubo. Exclusão anterior a bem da disciplina nos autos do CD nº 
128/2006 - 3ª  CPDPM, publicada  no DOE de 31 JUL 08. Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos  fáticos e 
jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo  Corregedor  Geral,  de  25  NOV  08  às  fls.  469/471  dos  autos 
disciplinares em tela. Determino, por delegação, o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26  NOV 08.  Cláudio Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 061/2007
Origem:  1ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Edílson  Severino  dos  Santos  Mat.  29019-0. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 
25  NOV  08,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do  processo  em  epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26  NOV 08.  Claúdio Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 021/2004
Origem:  4ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Wellington  Silva  de  Aquino  Mat.  23620-9. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 
25  NOV  08,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do  processo  em  epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26  NOV 08.  Claúdio Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 011/2006
Origem:  2ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  Sd  PM  Claudivan  Alves  Coelho,  Mat.  910768-1. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 
25  NOV  08,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do  processo  em  epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26 OUT 08.  Claúdio  Coelho Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 022/2006
Origem:  1ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  Sd  PM  Dorivaldo  Moreira  Lobo,  Mat.  25761-3. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do Corregedor Geral, de 
25  NOV  08,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do  processo  em  epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  26 OUT 08.  Claúdio  Coelho Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.
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Nº 074/2007
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: 2º Sgt PM José Firmino Torres Filho, Mat.  31694-6; Sd PM 
José Aurélio Ribeiro, Mat. 920.269-2. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
homologatório do Corregedor Geral,  de 24 NOV 08, determino, por delegação, o Arquivamento do processo em 
epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 26 NOV 
08. Claúdio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 228, de 28 NOV 2008)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2122, de 26 NOV 2008

EMENTA: Exclui Policiais Militares a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco: o Sd. PM José Carlos da Silva, Mat. 
24651-4 e o Sd PM Francivaldo dos Santos Lima, Mat. 25242-5, por haverem incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" 
e  "c",  do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor  dos fundamentos fáticos  e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, de 25 NOV 08, às fls.1665/1669 dos autos do CD nº 066/2003, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 1644/1654); 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 26 
NOV 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 228, de 28 NOV 2008)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Desde agora, a coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, justo juiz, me dará naquele dia; e não 
somente a mim, mas também a todos os que amarem a sua vinda. (2 Timóteo 4:8). 


